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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

       ESTADO DE MINAS GERAIS

              


LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2006

“Altera art. 22 da Lei Complementar 003/1991.”


A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º O art. 22 caput, da Lei Complementar 003/1991 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 Os ocupantes de cargo efetivo, com mandato eletivo, poderão optar pela remuneração dos cargos que ocupam, com todas suas vantagens, ou pela remuneração do mandato.”


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar 003/1991, os dispositivos constantes desta Lei.



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 28 de dezembro de 2006.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

